
Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHAES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

   

CO C 45200623/0001-46 26 Ur,.: Aq,1: :E lna 
" D1EWE 29BRE ALTERAÇal PN wEDAÇXO DO § dr= DO 

A -JIGO 19, DA LEI N9 620 TE 08 rE ABRIL DE 1992. 

JOSÉ FERREIRA PO PRADO, Prefeito runicipal 

de 2ão JostS do Barreiro, Eptedo de São mulo no uso de suas atri-

buiç3es locais 7.,AZ ÂBTfl, que a Cãmara an José clo 

:T3arreiro f  aprovou e ele sanciona e promulge u secuinte i t 

1Q1.O Pagerafo ilnleo 9 do artigo-

lç da ei n 620, de (A de abril de 1992, passe a vigorar cam a 
socuinto redação : 

4,511TIGD  

lzalsiumjj_r: o cgdito suplementar ora 
crido sag emstinado a comrra de egulramentos, obras e insta1aç3e03 

para a Casa da Agricultura "4. 

:rsta 7-21 mtriag nm vícor nn 

enta de sua pâblicaçgo # revocus ue disponic3es em contgrioe 

Prefelturn ntnicipal de São Jo4 do Parrol 
- 

04 de nal() de 1992 

na data surra 	
vu.<5 

SILV A 	. e 
Escrituraria 

'Tont nRREIRA rc PRADO 
Prefeito Municipal 

-Zegistrado e plblicado nesta ocretaria 


